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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.961 DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

Dispõe sobre Doação de imóveis urbanos que menciona, e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, PREFEITO, sanciono e promulgo e seguinte Lei:



Art. 1º. Fica desafetado do patrimônio público, passando a compor o patrimônio privado da municipalidade, um imóvel urbano, contendo área de 34.820,00 m2 (trinta e quatro mil, oitocentos e vinte metros quadrados), assim descrito e caracterizado: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice A1, de coordenadas N:7833928.54m e E:295289.12m; deste segue por DIVISA, confrontando com PREFEITURA MUNICIAPAL DE ARAXÁ, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=188º53'56" e 31.09m até o vértice A2, de coordenadas N:7833897.82m e E:295284.31m; AZ=193º27'0" e 77.52m até o vértice A3, de coordenadas N:7833822.43m e E:295266.28m; AZ=197º56'28" e 70.09m até o vértice A4, de coordenadas N:7833755.75m e E:295244.69m; AZ=177º36'1" e 24.36m até o vértice A5, de coordenadas N:7833731.41m e E:295245.71m; AZ=193º31'21" e 12.45m até o vértice A6, de coordenadas N:7833719.31m e E:295242.80m; AZ=158º53'18" e 11.11m até o vértice A7, de coordenadas N:7833708.95m e E:295246.80m; AZ=193º21'50" e 103.97m até o vértice A8, de coordenadas N:7833607.80m e E:295222.77m; deste segue,  confrontando com AV. EUGÊNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=279º9'19" e 10.43m até o vértice A9, de coordenadas N:7833609.46m e E:295212.47m; deste segue,  confrontando com UNISA, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=11º23'30" e 72.91m até o vértice A10, de coordenadas N:7833680.93m e E:295226.87m; AZ=264º38'29" e 18.95m até o vértice A11, de coordenadas N:7833679.16m e E:295208.00m; AZ=279º32'58" e 28.15m até o vértice A12, de coordenadas N:7833683.83m e E:295180.24m; AZ=160º6'27" e 12.43m até o vértice A13, de coordenadas N:7833672.14m e E:295184.47m; AZ=192º56'7" e 68.80m até o vértice A14, de coordenadas N:7833605.09m e E:295169.07m; deste segue,  confrontando com AV. EUGÊNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=277º17'21" e 112.94m até o vértice A15, de coordenadas N:7833619.42m e E:295057.04m; deste segue,  confrontando com AV. JOSÉ ANANIAS DE AGUIAR, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=333º50'35" e 37.04m até o vértice A16, de coordenadas N:7833652.67m e E:295040.71m; AZ=359º34'38" e 47.43m até o vértice A17, de coordenadas N:7833700.10m e E:295040.36m; deste segue,  confrontando com FUNDAÇÃO CULTURA DE ARAXA, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=50º46'38" e 79.80m até o vértice A18, de coordenadas N:7833750.56m e E:295102.18m; AZ=49º22'24" e 61.11m até o vértice A19, de coordenadas N:7833790.35m e E:295148.56m; AZ=45º29'14" e 197.11m até o vértice A1 onde teve inicio esta descrição. O imóvel é de propriedade do Município de Araxá, está livre e desembargado, sendo que 25.244,00 m2 (vinte e cinco mil, duzentos e quarenta e quatro metros quadrados) é a área remanescente que está transcrita na Matrícula n. 24.344 do CRI de Araxá/MG, 4.756,00 m2 (quatro mil, setecentos e cinquenta e seis metros quadrados) é a área total que está transcrita na Matrícula n. 28.475 do CRI de Araxá/MG, e 4.820,00 m2 (quatro mil, oitocentos e vinte metros quadrados) é a área total que está transcrita na Matrícula 15.729 do CRI de Araxá/MG.



Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Fundação Cultural de Araxá, CNPJ 17.806.696/0001-40, reconhecida de Utilidade Pública pela Lei Municipal n. 1.889, de 13/12/83, a área descrita no artigo 1.



§ 1.º. A doação é feita com a condição "AD CORPUS", estando devidamente cercado por todos os lados, caracterizando-se, pois, como coisa certa e discriminada.

                        § 2º - Estima-se à área o valor venal do imóvel em R$ 2.157.484,06(dois milhões cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e seis centavos), sendo R$ 348.200,00 (trezentos e quarenta e oito mil e duzentos reais) referentes ao terreno e R$ 1.809,284,06 (hum milhão, oitocentos e nove mil, duzentos e oitenta e quatro reais e seis centavos), referentes as edificações existentes sobre o imóvel, conforme laudo de avaliação realizado pela comissão designada pelo Decreto Municipal n.º 1.439 de 14 de janeiro de 2015.



Art. 3º. A doação de que trata esta Lei tem por objeto, exclusivamente, a ampliação de área de propriedade da Fundação Cultural de Araxá, onde está estabelecido seu “campus” universitário.



Art. 4º. A doação de que trata esta Lei, fica protegida pelas cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade, até o dia 31 de dezembro de 2031.

                        Parágrafo Único – O descumprimento do encargo disposto no art. 5º enseja a reversão automática da área doada com eventuais benfeitorias ao município de Araxá.  



Art. 5º - A partir do mês de janeiro do ano de 2016 e, após a transferência definitiva de todos os bens que trata esta Lei para a Fundação Cultural de Araxá, às expensas e providências da donatária, esta deverá cumprir o seguinte encargo, até o dia 31 de dezembro de 2031: conceder a 4% (quatro por cento) dos alunos matriculados na instituição bolsas de estudos de, no mínimo 30% (trinta por cento) do valor da mensalidade, que poderão ser acrescidos do desconto de pontualidade (em caso de pagamento até o vencimento).

§ 1º - A regulamentação e o Processo Seletivo para a concessão das bolsas de estudo de que trata o caput deste artigo, se regerá por Portaria editada pelo Conselho Diretor da Fundação Cultural de Araxá e publicada no site do UNIARAXÁ. 

§ 2º - Na seleção dos alunos, que será destinada para alunos residentes neste Município de Araxá será utilizado o critério de carência e necessidade, onde serão analisadas as inscrições feitas tempestivamente, as fichas socioeconômicas, conferência de documentação comprobatória, visita de Assistente Social (se caso) e entrevista.

§ 3º - A donatária deverá semestralmente divulgar os nomes dos alunos beneficiados pelas bolsas de que trata este artigo através de jornal de circulação local e, ainda, através de sua página virtual.

§ 4º - A donatária manterá seu programa social de bolsas de estudos já existente. 

§ 5º - A donatária, ainda em sede de encargos de contrapartida, eximirá o Município doador de condenação sofrida nos autos 0040.12.008320-5, que tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Araxá/MG.



Art. 6º. As despesas decorrentes com a doação correrão por conta da donatária.



Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA

PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ
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